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VOTO DE CONDENAÇÃO N.º 215/XVI/1ª

PELO ATAQUE RUSSO AO HOSPITAL INFANTIL OHMATDYT EM KIEV

Na passada segunda-feira, dia 8 de julho, a Rússia lançou um ataque de mísseis 
contra várias cidades ucranianas, entre as quais Kiev, onde um dos 40 misseis 
lançados sobre a capital, atingiu o maior Hospital Infantil Ohmatdyt, tendo ferido 
dezenas de crianças e provocado a morte de um número ainda indeterminado 
de outras.

O ataque contra estas instalações médicas acabou por destruiu também a ala 
de toxicologia do hospital, o que implicou a evacuação de mais de 600 pacientes 
e a transferência de mais de 100 para outras instalações médicas.

Para já o balanço desta nova série de ataques com misseis é de mais de 40 
mortos e 170 feridos.

O Ministro de Defesa da Federação Russa afirmou, procurando justificar o 
ataque, que o mesmo foi realizado contra instalações industriais militares e 
bases aéreas ucranianas, recorrendo ao uso de armas de longo alcance, em 
retaliação a ataques na Rússia. 

O ataque de 8 de julho, violou claramente o direito internacional e o direito da 
guerra e levou ao agendamento de uma reunião especial do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas para terça-feira, dia 9 de julho, a pedido da 
Ucrânia, Reino Unido, França, Equador, Eslovénia e dos Estados Unidos da 
América. 

Várias personalidades mundiais já condenaram veementemente os ataques, 
considerando-os crimes de guerra, entre os quais o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, António Guterres, e o Secretário-Geral da 
NATO, Jens Stoltenberg.
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O ataque russo contra este hospital é um ato implacável e desumano que todos 
os que defendem a paz, a liberdade, os direitos humanos e o direito internacional 
não podem deixar de condenar veemente, colocando-se do lado da Ucrânia 
contra a agressão russa. 

Assim, a Assembleia da República, reunida em sessão plenária, expressa a sua 
total, absoluta e firme condenação a este mais recente ataque russo ao Hospital 
Infantil Ohmatdyt, constituindo o mesmo uma clara violação do Direito 
Internacional e Humanitário.

Palácio de São Bento, 9 de julho de 2024
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